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7ª LEGISLATURA
Aceguá, 13 de outubro de 2025 
[bookmark: _GoBack]Aos treze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, às nove horas e trinta minutos, tendo como local o Plenarinho Aldo Cantarelli, da Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, reuniu-se a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final – CLJRF, sob a Presidência do Vereador Anderson Barcelos Corrêa-PSDB e com a participação das demais integrantes Vereadoras Adriana Machado Teixeira-PSDB, Vice-Presidente e Liziane Jardim-MDB. Presente, também, o Vereador Jocemar Casagrande-PT. A reunião contou, ainda, com a participação do Prefeito Municipal, Marcus Vinícius Godoy de Aguiar-PSD e do Vice-Prefeito, Pedro Anildo Ardenghy-PODEMOS, presentes por livre iniciativa, além do servidor Diorge Silveira, da Secretaria de Saúde e Assistência Social. De imediato, o Presidente procedeu a leitura da Ata da reunião anterior, que após discussão e votação, foi aprovada por unanimidade. Na sequência, apresentou a pauta da reunião, sendo: PL n.º 048/2025 – Do PODER EXECUTIVO – “Altera a Lei Ordinária n.º 859/2010”. Após considerações do Prefeito Municipal, a Comissão decidiu solicitar à Mesa Diretora, conforme requerimento protocolado sob n.º 656/2025, o envio de expediente ao Poder Executivo, pedindo impacto financeiro, com relação à minuta de alteração, anexada ao referido protocolo, ao mesmo tempo em que requer, caso concorde com o teor de dita minuta, encaminhe Substitutivo a esse projeto, visando proporcionar benefício maior aos servidores de menor poder aquisitivo;  PL n.º 060/2025 - Do PODER EXECUTIVO - "Altera parcialmente a Lei Municipal n.°1.465/2015". Voto do Relator: pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator; PL n.º 061/2025 – Do PODER EXECUTIVO -"Altera parcialmente a Lei Ordinária n.º 016 de fevereiro de 2001". Voto do Relator: pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator; PL n.º 064/2025 - Do PODER EXECUTIVO - "Concede abono a salarial a servidores". De sua parte, o Vereador designado Relator, Vereador Anderson Barcelos Corrêa, solicitou prazo para apreciação da orientação técnica do IGAM n.º 21.291/2025, recebida durante a realização da reunião; PL n.º 066/2025 - Do PODER EXECUTIVO - "Altera parcialmente a Lei municipal n.º 1.570/2017". Após apreciação inicial, a Comissão decidiu solicitar ao Instituto Gamma – IGAM orientação técnica, quanto a minuta apresentada, incluindo parágrafo único no referido projeto. Ato contínuo, a Comissão exarou a REDAÇÃO FINAL sobre o Projeto de Lei n.º 051/2025 – Do PODER EXECUTIVO - “Fixa o valor do auxílio alimentação aos servidores municipais”. Foram designados relatores, os Vereadores Anderson Barcelos Corrêa para os PL n.º 060 e 064 e Adriana Machado Teixeira, para os de n.º 061 e 066/2025. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião.
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